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Aos dezoito dias de outubro de 2011, no anexo do Ministério do Meio Ambiente, 

localizado na SEPN 505, Bloco B, Ed. Marie Prendi Cruz, sala T13, Brasília-DF, às 

09 horas, ocorreu a 88ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão do Patrimônio 

Genético. Estavam presentes os Conselheiros: Ministério do Meio Ambiente (MMA), 

Braulio Ferreira de Souza Dias (Titular) e Eliana Maria Gouveia Fontes (Suplente); 

Ministério da Saúde (MS), Ludmila Lafetá de Melo Neves (Suplente); Ministério da 

Justiça (MJ), Patrícia Galdino de Faria Barros; Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento  (MAPA),  Márcio  Antônio  Teixeira  Mazzaro  (Suplente)  e  Roberto 

Lorena de Barros Santos (2º Suplente); Ministério da Defesa (MD), Francisco José 

Trindade Távora (Titular), Paulo Cezar Garcia Brandão (Suplente) e Patrícia Siqueira 

de  Medeiros  (2ª  Suplente);  Ministério  da  Cultura  (MinC),  Giselle  Dupin  (Titular); 

Ministério das Relações Exteriores (MRE), Rodrigo Wanderley Lima (2º Suplente); 

Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Naturais  Renováveis  (Ibama), 

Bruno Barbosa (Titular), Cláudia Maria Correia de Mello (Suplente) e Natália Von Gal 

Milanezi  (2ª  Suplente);  Instituto  de  Pesquisas  Jardim  Botânico  (JBRJ),  Sérgio 

Ricardo  Cardoso  (Titular).  Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Científico  e 

Tecnológico (CNPq),  Jorge Alexandre Carvalho da Silva (  1º  Suplente);  Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), Mauro Carneiro (Titular); Fundação 

Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), Maria Raquel Figueiredo (Titular); Fundação Nacional do 

Índio  (Funai),  Marco  Antônio  do  Espírito  Santo  (Titular);  Instituto  Nacional  de 

Propriedade  Industrial  (INPI),  Victor  Genu  Faria  (Titular);  Fundação  Cultural 

Palmares  (FCP),  Walisson  de  Melo  Costa  (Suplente).  Convidados  Permanentes: 

Ministério Público Federal (MPF), Carla Danula Leite;  (ABEMA),  Emerson Alves da 

Silva. Membros da Secretaria Executiva do CGen (DPG/MMA):  Alessandra Silva, 

Ana Yamaguishi, Carlos Potiara,  Dilma Carvalho, Fernando Araújo, Francine Cunha, 

Krishna Bonavides, João Maurício, Lenice Araújo, Luciana Ferreira, Sonja Righetti, 

Thiego Cotrim.  (CONJUR/MMA): Juliana Corbacho Neves dos Santos.  Ouvintes: 

Letícia Aguiar Lasse e Hudson Antônio Neves Xavier (MD), Marianne Gimenes G. 

Manzano e  João Manuel  Cordeiro  (Natura),  Bruno Alves  (Patri),  Douglas  Duarte 

(ALANAC),  Fernanda  A.  Silva  (Embrapa),  Adriana  Bernardocki  (Croda  do  Brasil 

Ltda), Lílian F. Barbosa (Chemyunion), Simone Nunes Ferreira (Nogueira Ferreira 

Adv), Rogerio Magalhães (SBF/MMA), Bianca Bilton S. Antacli (Tozzini Freire Adv.), 

Pilar Duque e Ana Paula Vechi (Mary Kay) e Denize de F. Pauloski (Biolab Sanus 
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Farm.).  CONVOCAÇÃO: Ofício  Circular  nº  015/2011/DPG/SBF/MMA,  de  04  de 

outubro  de  2011  (Conselheiros  e  Convidados  Permanentes)  Ofício  Circular  nº 

016/2011/DPG/SBF/MMA, de 04 de outubro de 2011.  I – Abertura da Reunião. II – 
Instalação  dos  Trabalhos  1.  Leitura  e  Aprovação  da  Pauta  da  88ª  Reunião 

Ordinária; 2.  Aprovação da Ata da 87ª Reunião Ordinária;  III  -  Ordem do Dia 3. 

Apresentação  e  Deliberação  de  Proposta  de  Norma; 3.1  Resolução  de 

Procedimentos  para  Autorizações  de  Acesso  ao  Patrimônio  Genético  e  ao 

Conhecimento  Tradicional  Associado  processadas  como  Regularização  Relator: 

Secretaria-Executiva  do  CGen 4.  Apresentação  e  Deliberação  de  Solicitação  de 

Autorização de acesso ao Componente do Patrimônio Genético e ao Conhecimento 

Tradicional  Associado  para  fins  de  Bioprospecção  em  resposta  ao  Pedido  de 

Esclarecimentos  feito  durante  a  81ª  Reunião  Ordinária: 4.1  Requerente: 

Universidade  Estadual  de  Maringá  -  UEM,  Processo  nº02000.000324/2010-53 

Relator: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior – MDIC.   5. 

Continuação  da  Deliberação  sobre  a  Solicitação  de  Autorização  de  acesso  a 

Componente  do  Patrimônio  Genético   para  fins  de  Bioprospecçao  e 

Desenvolvimento Tecnológico; 5.1  Requerente:  Empresa  Solabia  Biotecnológica 

Ltda  –  Processo  nº02000.001589/2010-79  Relator:  Instituto  Brasileiro  do  Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais  Renováveis  –  Ibama; (relatório  de pedido de 

vistas  ocorrido  durante  a  87ª  Reunião  Ordinária)  6.  Continuação da Deliberação 

sobre a Solicitação de Autorização de acesso a Componente do Patrimônio Genético 

para  fins  de  Bioprospecçao  e   Desenvolvimento  Tecnológico; 6.1  Requerente: 

Empresa Solabia Biotecnológica Ltda – Processo nº02000.001136/2010-42 Relator: 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama; 

(relatório  de  pedido  de  vistas  ocorrido  durante  a  87ª  Reunião  Ordinária)  7. 

Apresentação  e  Deliberação  sobre  a  Solicitação  de  Autorização  de  acesso  a 

Componente do Patrimônio Genético  para fins de Desenvolvimento Tecnológico; 7.1 

Requerente: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa – Processo 

nº02000.000433/2011-51 Relator: Ministério das Relações Exteriores – MRE. ITENS 
SIGILOSOS 8. Continuação da Análise da Solicitação de Renovação de Autorização 

de  Acesso  Patrimônio  Genético  para  fins  de  Desenvolvimento  Tecnológico: 8.1. 

Requerente:  Natura  Inovação  e  Tecnologia  de  Produtos  Ltda,  Processo 

nº02000.005430/2005-66  Relator:  Secretaria-Executiva;  9.  Apresentação  e 
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Deliberação  sobre  a  Solicitação  de  Autorização  de  acesso  a  Componente  do 

Patrimônio Genético  para fins de  Desenvolvimento Tecnológico; 9.1. Requerente: 

Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda, Processo nº02000.003600/2006-59. 

Relator: Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA. IV – Assuntos 
de Ordem Geral. 10. Informes Gerais da Secretaria Executiva do CGen: 10.1 Nota 

Informativa  sobre  Arquivamento  de  processos;  10.1.1  Requerente:  Instituto  de 

Botânica  do  Estado  de  São  Paulo,  Processo  nº   02000.000010/2006-74;10.1.2 

Requerente:  Croda  do  Brasil  Ltda,  Processo  nº   02000.002151/2009-74;  10.1.3 

Requerente: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, Processo nº 

02000.000434/2011-04 11. Palavra Aberta aos Conselheiros; 12. Encerramento.  I – 
Abertura da Reunião. O Sr.  Braulio  Dias  (MMA) iniciou  a reunião  dando boas-

vindas a todos e passou ao item 1.  Leitura e Aprovação da Pauta da 88ª Reunião 

Ordinária. O Conselheiro Bruno Barbosa (Ibama) solicitou a inclusão de um item na 

pauta  para  apresentar  uma  proposta  de  norma  para  regulamentar  o  art.  24, 

parágrafo único e o art.33 da Medida Provisória nº2186-16,  de 23 de agosto de 

2001,  que  dispõem  sobre  a  repartição  de  benefícios,  resultante  do  acesso  ao 

patrimônio genético, com a União e dá outras providências. Em seguida o Sr. Braulio 

Dias colocou em votação a aprovação da pauta com a inclusão solicitada. Votaram 

favoravelmente  à  aprovação  da  pauta  da  88ª  Reunião  Ordinária  os  seguintes 

conselheiros:  Jorge  Alexandre  (CNPq),  Maria  Raquel  (Fiocruz),  Mauro  Carneiro 

(Embrapa),  Lúcia  Py-Daniel  (INPA),  Marco  Antônio  (Funai),  Bráulio  Dias  (MMA), 

Ludmila  Lafetá (MS), Patrícia Galdino (MJ), Francisco Távora (MD) e Bruno Barbosa 

(Ibama). A Pauta da 88ª Reunião Ordinária foi aprovada com dez votos favoráveis. 

Não  houve   abstenções  ou  votos  contrários.  Item  2.  Aprovação  da  Ata  da  87ª 

Reunião  Ordinária. Após  pequenas  alterações  feitas  a  partir de  sugestões  de 

membros do Conselho, o Sr. Braulio Dias (MMA) colocou em votação a aprovação 

da ata da 87ª Reunião. Votaram favoravelmente os seguintes conselheiros: Jorge 

Alexandre  (CNPq),  Maria  Raquel  (Fiocruz),  Mauro  Carneiro  (Embrapa),  Marco 

Antônio (Funai),  Bráulio Dias (MMA), Ludmila Lafetá (MS), Patrícia Galdino (MJ), 

Francisco  távora  (MD),  Rodrigo  Lima  (MRE)  e  Bruno  Barbosa  (Ibama).   Os 

conselheiros Wallisson Costa e Lúcia Py-Daniel abstiveram-se. A ata foi aprovada 

com dez  votos  favoráveis  e  duas  abstenções.  Não  houve  votos  contrários.  III  - 
Ordem  do  Dia 3.  Apresentação  e  Deliberação  de  Proposta  de  Norma; 3.1 
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Resolução  para  Procedimentos  para  Autorizações  de  Acesso  ao  Patrimônio 

Genético  e  ao  Conhecimento  Tradicional  Associado  processadas  como 

Regularização  Relator:  Secretaria-Executiva  do  CGen.  A  Sra.  Francine  Cunha 

(DPG/MMA) apresentou a minuta de resolução que estabelece procedimentos de 

tramitação  de  solicitação  de  autorização  e  regularização.  Esclareceu  que  a 

resolução vem atender a recomendação do Ministério Público Federal e também do 

Presidente do Conselho a fim de garantir maior eficiência e agilidade na tramitação 

dos processos e uniformizar os procedimentos para a aplicação da Resolução nº 35. 

Após  a  análise  e  discussão  da  proposta  o  Sr.  Braulio  Dias  (MMA)  colocou  em 

votação a minuta de resolução sobre procedimentos.  Votaram favoravelmente os 

seguintes  conselheiros:  Jorge  Alexandre  (CNPq),  Maria  Raquel  (Fiocruz),  Mauro 

Carneiro (Embrapa), Vitor Genu (INPI), Marco Antônio (Funai), Bráulio Dias (MMA), 

Carlos Joly (MCT), Ludmila Lafetá (MS), Patrícia Galdino (MJ),  Francisco Távora 

(MD)  e  Bruno  Barbosa  (Ibama).  Os  conselheiros  Rodrigo  Lima  (MRE),  Marcio 

Mazzaro (MAPA) e Walisson Costa (FCP) abstiveram-se. A conselheira Lúcia Py-

Daniel  votou  contra.  A Resolução  foi  aprovada  com  dez  votos  favoráveis,  três 

abstenções e um voto contrário. Item 4. Apresentação e Deliberação de Solicitação 

de  Autorização  de  acesso  ao  Componente  do  Patrimônio  Genético  e  ao 

Conhecimento Tradicional  Associado para fins de Bioprospecção em resposta ao 

Pedido de Esclarecimentos feito durante a 81ª Reunião Ordinária: 4.1 Requerente: 

Universidade  Estadual  de  Maringá  -  UEM,  Processo  nº02000.000324/2010-53 

Relator: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior – MDIC. O Sr. 

Carlos  Adriano,  relator  do  processo,  não  pôde  comparecer  à  reunião,  contudo 

encaminhou seu relato à Secretaria-Executiva para apresentá-lo ao Conselho. A Sra. 

Luciana Gomes (DPG/MMA) fez um breve histórico sobre a tramitação do processo 

e apresentou o relato do Conselheiro Carlos Adriano  (MDIC). Após ampla discussão 

o  Dr.  Braulio  Dias  colocou  em  votação  a  aprovação  do  processo 

nº02000.000324/2010-53,  com  condição.  Esta   estabelece  que  o  Contrato  de 

Utilização do Patrimônio Genético e Repartição de Benefícios seja assinado não só 

pela  Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  (ARCRIC),  mas  também  pelos 

Caciques e Pajés das duas Aldeias (Sede e Lebre) e  pelo representante local da 

FUNAI,  sendo  necessária  a  anuência  do  CGEN.  Votaram  favoravelmente  a 

aprovação do processo com condição os seguintes conselheiros: Jorge Alexandre 
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(CNPq),  Maria  Raquel  (FIOCRUZ),  Lucia  Py-Daniel  (INPA),  Victor  Genu  (INPI), 

Marco Antônio (Funai), Walisson Costa (FCP), Carlos Joly (MCT), Patrícia Galdino 

(MJ),  Francisco  Távora   (MD),  Rodrigo  Lima  (MRE),  Bruno  Barbosa  (Ibama)  e 

Braulio Dias (MMA). O Conselheiro Mauro Carneiro (Embrapa) votou pela aprovação 

do processo sem condicionantes e o Conselheiro Marcio Mazzaro (MAPA) votou 

contra a aprovação do processo por não concordar com o CURB, por entender que 

o  contrato  está  irregular  e  a  provedora  signatária  não  representar  legalmente  a 

comunidade.  O  processo  foi  aprovado  com  condição  por  doze  votos.  Item  5. 

Continuação  da  Deliberação  sobre  a  Solicitação  de  Autorização  de  acesso  a 

Componente  do  Patrimônio  Genético   para  fins  de  Bioprospecçao  e 

Desenvolvimento  Tecnológico; 5.1  Requerente:  Empresa  Solabia  Biotecnológica 

Ltda  –  Processo  nº02000.001589/2010-79  Relator:  Instituto  Brasileiro  do  Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais  Renováveis  –  Ibama; (relatório  de pedido de 

vistas ocorrido durante a 87ª Reunião Ordinária) Item 6. Continuação da Deliberação 

sobre a Solicitação de Autorização de acesso a Componente do Patrimônio Genético 

para  fins  de  Bioprospecçao  e   Desenvolvimento  Tecnológico; 6.1  Requerente: 

Empresa  Solabia  Biotecnológica  Ltda  –  Processo  nº02000.001136/2010-42  e 

nº02000.001589/2010-79.  Relator:  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos 

Recursos  Naturais  Renováveis  –  Ibama.  O  Conselheiro  Bruno  Barbosa  (Ibama) 

apresentou os relatório de pedido de vistas ocorrido durante a 87ª Reunião Ordinária 

referente aos dois processos de interesse da Empresa Solabia, destacou que um 

dos principais objetivos da Convenção sobre Diversidade Biológica é a repartição de 

benefícios  e  recomendou  que  a  empresa  procurasse  firmar  um  Contrato  de 

Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios de acordo com os 

Art.  27  e  24  da  MP 2.186-16/2001  e  Art.  8°  do  Decreto  nº3945/2001.  Após  a 

discussão o Sr. Braulio dias (MMA) colocou em votação encaminhando pelo Pedido 

de  Esclarecimentos  de  acordo  com  a  sugestão  do  Conselheiro  Bruno  Barbosa 

(Ibama)  para  ambos  os  processos.  Votaram  favoravelmente  os  seguintes 

conselheiros:  Sérgio  Cardoso  (JBRJ),  Jorge  Alexandre  (CNPq),  Maria  Raquel 

(FIOCRUZ),  Lucia   Py-Daniel  (INPA),  Mauro  Carneiro  (Embrapa),  Marco  Antônio 

(Funai),  Giselle  Dupin  (MinC),  Rodrigo  Lima  (MRE),  Bruno  Barbosa  (Ibama)  e 

Braulio Dias (MMA). Os conselheiros Roberto Lorena (MAPA), Ludmila Lafetá (MS), 

Paulo  Garcia  (MD)  e  Victor  Genu (INPI)  votaram pela  aprovação,  opção nº1  do 
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Regimento  Interno.  O  pedido  de  esclarecimentos  foi  aprovado  com  dez  votos 

favoráveis. Item 7. Apresentação e Deliberação sobre a Solicitação de Autorização 

de acesso a Componente do Patrimônio Genético para fins de Desenvolvimento 

Tecnológico; 7.1  Requerente:  Empresa  Brasileira  de  Pesquisa  Agropecuária  - 

Embrapa  –  Processo  nº02000.000433/2011-51  Relator:  Ministério  das  Relações 

Exteriores – MRE. O Sr. Rodrigo Lima (MRE) apresentou o relato do processo sobre 

produção  de  sementes  e/ou  mudas  de  maracujazeiro  com  a  finalidade  de 

desenvolvimento  tecnológico  de  interesse da Embrapa,  destacou que não foram 

apresentados  Termo  de  Anuência  Prévia  nem  CURB,  com  base  no  art.  2°  da 

Resolução nº 32 do CGEN. Dessa forma, como já discutido durante a última reunião, 

o  Conselheiro  Rodrigo  Lima  (MRE)  recomendou  a  aprovação  do  processo  com 

dispensa de TAP e  CURB pelo  fato  de  a  Embrapa ser  uma empresa pública  ,. 

Recomendou, também, a revisão da Resolução nº 32. Em seguida a Sra. Eliana 

Fontes  colocou  em votação  a  aprovação  do  processo  com dispensa  de  TAP e 

CURB. Votaram favoravelmente os seguintes conselheiros: Sérgio Cardoso (JBRJ), 

Jorge Alexandre (CNPq), Maria Raquel (FIOCRUZ), Lucia Py-Daniel (INPA), Ludmila 

Lafetá (MS), Giselle Dupin (MinC), Victor Genu (INPI), Marco Antônio (Funai), Paulo 

Garcia (MD), Rodrigo Lima (MRE), Bruno Barbosa (Ibama), Roberto Lorena (MAPA) 

e Eliana Fontes (MMA). O Conselheiro Mauro Carneiro (Embrapa) não teve direito 

de votar por ser representante da instituição interessada.  O processo foi aprovado 

com treze votos favoráveis. Não houve abstenções ou votos contrários. Ao final do 

dia o conselheiro Bruno Barbosa (Ibama) solicitou a antecipação do item incluído na 

pauta para apresentar a proposta de norma para regulamentar o art. 24, parágrafo 

único e o art.33 da Medida Provisória nº2186-16, de 23 de agosto de 2001, que 

dispõem  sobre  a  repartição  de  benefícios,  resultante  do  acesso  ao  patrimônio 

genético,  com  a  União  e  dá  outras  providências.  Todos  concordaram.  Após  a 

apresentação a Sra. Eliana Fontes (MMA) informou que o assunto seria levado à 

Câmara  Temática  para  discussão  e  os  resultados  apresentados  durante  a  89ª 

Reunião Ordinária do Conselho. Aos dezenove dias de outubro de 2011, no anexo 

do Ministério do Meio Ambiente, localizado na SEPN 505, Bloco B, Ed. Marie Prendi 

Cruz, sala T13, Brasília-DF, às 09 horas, teve continuação a 88ª Reunião Ordinária 

do  Conselho  de  Gestão  do  Patrimônio  Genético.  Estavam  presentes  os 

Conselheiros:  Ministério  do  Meio  Ambiente  (MMA),  Eliana Maria  Gouveia  Fontes 
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(Suplente);  Ministério da Saúde (MS),  Ludmila  Lafetá de Melo Neves (Suplente); 

Ministério da Justiça (MJ), Patrícia Galdino de Faria Barros; Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (MAPA), Roberto Lorena de Barros Santos (2º Suplente); 

Ministério da Defesa (MD), Paulo Cezar Garcia Brandão (Suplente); Ministério da 

Cultura (MinC), Giselle Dupin (Titular);  Ministério das Relações Exteriores (MRE), 

Rodrigo  Wanderley  Lima  (2º  Suplente);  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e 

Recursos  Naturais  Renováveis  (Ibama)  Natália  Von  Gal  Milanezi  (2ª  Suplente); 

Instituto  de Pesquisas Jardim Botânico (JBRJ),  Sérgio  Ricardo Cardoso (Titular). 

Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  (CNPq),  Jorge 

Alexandre  Carvalho  da  Silva  (2º  Suplente);  Empresa  Brasileira  de  Pesquisa 

Agropecuária  (Embrapa),  Mauro  Carneiro  (Titular);  Fundação  Oswaldo  Cruz 

(FIOCRUZ), Maria Raquel Figueiredo (Titular); Fundação Nacional do Índio (Funai), 

Marco Antônio do Espírito Santo (Titular); Instituto Nacional de Propriedade Industrial 

(INPI), Victor Genu Faria (Titular); Fundação Cultural Palmares (FCP), Walisson de 

Melo Costa (Suplente); Lúcia Py-Daniel (INPA). Convidados Permanentes: Ministério 

Público  Federal  (MPF),  Carla  Danula  Leite,  Emerson  Alves  da  Silva  (ABEMA). 

Membros  da  Secretaria  Executiva  do  CGen  (DPG/MMA):  Alessandra  Silva,  Ana 

Yamaguishi,  Carlos  Potiara,   Dilma Carvalho,  Fernando Araújo,  Francine  Cunha, 

Krishna Bonavides,  João Maurício,  Lenice  Araújo,  Sonja  Righetti,  Thiego Cotrim. 

(CONJUR/MMA): Juliana Corbacho Neves dos Santos.  Ouvintes: Hudson Antônio 

Neves  Xavier  (MD),  Marianne  Gimenes  G.  Manzano  e  João  Manuel  Cordeiro 

(Natura), Bruno Alves (Patri), Adriana Bernardocki (Croda do Brasil Ltda), Rogerio 

Magalhães (SBF/MMA). A Sra. Eliana Fontes (MMA) iniciou a reunião dando boas-

vindas a todos e informando que o Sr. Braulio Dias (MMA) não poderia presidir a 

reunião e que ela iria substituí-lo. Em reunião reservada passou-se a análise dos 

ITENS SIGILOSOS  8.  Continuação  da  Análise  da  Solicitação  de  Renovação  de 

Autorização  de  Acesso  Patrimônio  Genético  para  fins  de  Desenvolvimento 

Tecnológico: 8.1.  Requerente:  Natura  Inovação  e  Tecnologia  de  Produtos  Ltda, 

Processo  nº02000.005430/2005-66  Relator:  Secretaria-Executiva.  A  Sra.  Eliana 

Fontes  informou  que  durante  a  reunião  anterior  este  processo  foi  objeto  de 

deliberação, haviam quatorze conselheiros presentes, contudo, apenas seis votaram 

favoravelmente  e  oito  abstiveram-se.  Assim,  não  houve  votos  suficientes  para 

aprovação  tão-pouco  para  rejeição.  Destacou  que  de  acordo  com  o  Regimento 
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Interno do Conselho existem quatro opções de votação: I Aprovado (A), II Aprovado 

com Condições (AC), III Não Aprovado (NA) e IV Pedido de Esclarecimentos (PE) e 

ressaltou que cabe ao Presidente do Conselho tomar uma decisão a respeito de 

casos omissos ou de dúvida de interpretação desse Regimento,  ad referendum do 

Conselho.  Dessa forma o processo deveria  ser  deliberado novamente.  Informou, 

ainda,  que  a  Secretaria-Executiva  enviou  aos Conselheiros  um CD contendo as 

principais  informações  sobre  processos  a  fim  de  que  todos  pudessem  analisar 

previamente a documentação e tomar uma decisão a respeito da matéria em apreço. 

Em  seguida  a  Sra.  Eliana  Fontes  (MMA)  colocou  em  votação  o  referendo  do 

Conselho  para  nova  deliberação  do  processo.  Referendaram  a  proposta  do 

Presidente  os  seguintes  conselheiros:  Sérgio  Cardoso  (JBRJ),  Jorge  Alexandre 

(CNPq),  ,  Lucia  Py-Daniel  (INPA),  Victor  Genu  (INPI),  Marco  Antônio  (Funai), 

Walisson  Costa  (FCP),  Carlos  Joly  (MCT),  Patrícia  Galdino  (MJ),   Paulo  César 

Garcia  Brandão  (MD),  Rodrigo  Lima  (MRE),  Natália  Milanezi  (Ibama),  Roberto 

Lorena (MAPA), Mauro Carneiro (Embrapa) e Ludmila Lafetá (MS). A proposta foi 

referendada por quatorze votos. Após ampla discussão a Sra. Eliana Fontes (MMA) 

colocou em votação o Pedido dos seguintes Esclarecimentos: Quanto à espécie: 

Origem/fornecimento da matéria-prima para fabricação, Comprovação que a origem 

é de área de cultivo, método de manejo do cultivo e registro no SISBIO de atividade 

envolvendo  espécie  ameaçada  de  extinção;  quanto  ao  projeto:  atualização  e 

apresentação dos resultados obtidos até então; quanto à repartição de benefícios: 

um novo instrumento de repartição de benefícios, extensão do prazo de validade do 

CURB, ampliação da duração da repartição de benefícios, repartição de benefícios 

condizentes com os objetivos da CDB e da Política Nacional de Biodiversidade, que 

a  forma  de  repartição  esteja  contemplada  claramente  no  CURB  e  caso  seja 

contribuição monetária,  informar qual  a porcentagem. Votaram favoravelmente os 

seguintes conselheiros: Sérgio Cardoso (JBRJ), Jorge Alexandre (CNPq), Lucia Py-

Daniel  (INPA), Victor Genu (INPI),  Marco Antônio (Funai),  Walisson Costa (FCP), 

Carlos Joly (MCT), Patrícia Galdino (MJ), Paulo Garcia (MD), Rodrigo Lima (MRE), 

Natália  Milanezi  (Ibama),  Roberto  Lorena  (MAPA),  Mauro  Carneiro  (Embrapa), 

Ludmila  Lafetá  (MS)  e  Eliana  Fontes  (MMA).  O  Pedido  de  Esclarecimentos  foi 

aprovado com quinze votos.  Não houve abstenções ou votos contrários.  Item 9. 

Apresentação  e  Deliberação  sobre  a  Solicitação  de  Autorização  de  acesso  a 
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Componente do Patrimônio Genético  para fins de  Desenvolvimento Tecnológico; 

9.1.  Requerente:  Natura  Inovação  e  Tecnologia  de  Produtos  Ltda,  Processo 

nº02000.003600/2006-59.  Relator:  Ministério  da  Agricultura  Pecuária  e 

Abastecimento  –  MAPA.  O  conselheiro  Roberto  Lorena  (MAPA)  apresentou  a 

relatoria do processo e destacou que seria um caso de regularização das atividades 

de acesso à luz da Resolução nº35. Após discussão a Sra. Eliana Fontes (MMA) 

colocou  em  votação  a  aprovação  do  processo  de  regularização 

nº02000.003600/2006-59 com a  anuência  do  CURB.  Votaram favoravelmente  os 

seguintes conselheiros: Sérgio Cardoso (JBRJ), Lucia Py-Daniel (INPA), Victor Genu 

(INPI), Marco Antônio (Funai),  Walisson Costa (FCP), Carlos Joly (MCT), Patrícia 

Galdino  (MJ),  Paulo  Garcia  (MD),  Mauro  Carneiro  (Embrapa),  Natália  Milanezi 

(Ibama) e Eliana Fontes (MMA). A Sra. Eliana Fontes solicitou que ficasse registrado 

em ata que o conselheiro Roberto Lorena (MAPA), embora tenha sido o relator do 

processo, se absteve de votar, justificando que este era seu direito. O Conselheiro 

Rodrigo (MRE) votou pelo pedido de esclarecimento nos termos dos pareceres dos 

Pareceristas do Comitê de Análise de Processos. O processo foi aprovado com onze 

votos favoráveis e uma abstenção. Não houve votos contrários. Passou-se ao Item 

IV – Assuntos de Ordem Geral.  10.  Informes Gerais da Secretaria Executiva do 

CGen: 10.1  Nota  Informativa  sobre  Arquivamento  de  processos;  A Sra.  Krishna 

Bonavides  (DPG/MMA)  apresentou  a  Nota  Informativa  nº46/2011/DPG/SBF/MMA 

sobre os arquivamentos deferidos em dez de outubro de 2011,  conforme segue: 

10.1.1  Requerente:  Instituto  de  Botânica  do  Estado  de  São  Paulo,  Processo  nº 

02000.000010/2006-74;10.1.2  Requerente:  Croda  do  Brasil  Ltda,  Processo  nº 

02000.002151/2009-74;  10.1.3  Requerente:  Empresa  Brasileira  de  Pesquisa 

Agropecuária -  Embrapa,  Processo nº  02000.000434/2011-04. 11.  Palavra Aberta 

aos  Conselheiros.  Tendo  em  vista  que  a  apresentação  do  Conselheiro  Bruno 

Barbosa (Ibama) havia sido realizada no dia anterior e sem novas manifestações a 

Sra. Eliana Fontes (MMA) agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 

88ª Reunião Ordinária.

ELIANA FONTES
Secretária-Executiva

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético
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BRAULIO DIAS
Presidente 
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	Aos dezoito dias de outubro de 2011, no anexo do Ministério do Meio Ambiente, localizado na SEPN 505, Bloco B, Ed. Marie Prendi Cruz, sala T13, Brasília-DF, às 09 horas, ocorreu a 88ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético. Estavam presentes os Conselheiros: Ministério do Meio Ambiente (MMA), Braulio Ferreira de Souza Dias (Titular) e Eliana Maria Gouveia Fontes (Suplente); Ministério da Saúde (MS), Ludmila Lafetá de Melo Neves (Suplente); Ministério da Justiça (MJ), Patrícia Galdino de Faria Barros; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), Márcio Antônio Teixeira Mazzaro (Suplente) e Roberto Lorena de Barros Santos (2º Suplente); Ministério da Defesa (MD), Francisco José Trindade Távora (Titular), Paulo Cezar Garcia Brandão (Suplente) e Patrícia Siqueira de Medeiros (2ª Suplente); Ministério da Cultura (MinC), Giselle Dupin (Titular); Ministério das Relações Exteriores (MRE), Rodrigo Wanderley Lima (2º Suplente); Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (Ibama), Bruno Barbosa (Titular), Cláudia Maria Correia de Mello (Suplente) e Natália Von Gal Milanezi (2ª Suplente); Instituto de Pesquisas Jardim Botânico (JBRJ), Sérgio Ricardo Cardoso (Titular). Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), Jorge Alexandre Carvalho da Silva ( 1º Suplente); Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), Mauro Carneiro (Titular); Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), Maria Raquel Figueiredo (Titular); Fundação Nacional do Índio (Funai), Marco Antônio do Espírito Santo (Titular); Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), Victor Genu Faria (Titular); Fundação Cultural Palmares (FCP), Walisson de Melo Costa (Suplente). Convidados Permanentes: Ministério Público Federal (MPF), Carla Danula Leite; (ABEMA), Emerson Alves da Silva. Membros da Secretaria Executiva do CGen (DPG/MMA): Alessandra Silva, Ana Yamaguishi, Carlos Potiara,  Dilma Carvalho, Fernando Araújo, Francine Cunha, Krishna Bonavides, João Maurício, Lenice Araújo, Luciana Ferreira, Sonja Righetti, Thiego Cotrim. (CONJUR/MMA): Juliana Corbacho Neves dos Santos.  Ouvintes: Letícia Aguiar Lasse e Hudson Antônio Neves Xavier (MD), Marianne Gimenes G. Manzano e João Manuel Cordeiro (Natura), Bruno Alves (Patri), Douglas Duarte (ALANAC), Fernanda A. Silva (Embrapa), Adriana Bernardocki (Croda do Brasil Ltda), Lílian F. Barbosa (Chemyunion), Simone Nunes Ferreira (Nogueira Ferreira Adv), Rogerio Magalhães (SBF/MMA), Bianca Bilton S. Antacli (Tozzini Freire Adv.), Pilar Duque e Ana Paula Vechi (Mary Kay) e Denize de F. Pauloski (Biolab Sanus Farm.). CONVOCAÇÃO: Ofício Circular nº 015/2011/DPG/SBF/MMA, de 04 de outubro de 2011 (Conselheiros e Convidados Permanentes) Ofício Circular nº 016/2011/DPG/SBF/MMA, de 04 de outubro de 2011.  I – Abertura da Reunião. II – Instalação dos Trabalhos 1. Leitura e Aprovação da Pauta da 88ª Reunião Ordinária; 2. Aprovação da Ata da 87ª Reunião Ordinária; III - Ordem do Dia 3. Apresentação e Deliberação de Proposta de Norma; 3.1 Resolução de Procedimentos para Autorizações de Acesso ao Patrimônio Genético e ao Conhecimento Tradicional Associado processadas como Regularização Relator: Secretaria-Executiva do CGen 4. Apresentação e Deliberação de Solicitação de Autorização de acesso ao Componente do Patrimônio Genético e ao Conhecimento Tradicional Associado para fins de Bioprospecção em resposta ao Pedido de Esclarecimentos feito durante a 81ª Reunião Ordinária: 4.1 Requerente: Universidade Estadual de Maringá - UEM, Processo nº02000.000324/2010-53 Relator: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior – MDIC.  5. Continuação da Deliberação sobre a Solicitação de Autorização de acesso a Componente do Patrimônio Genético  para fins de Bioprospecçao e  Desenvolvimento Tecnológico;	5.1 Requerente: Empresa Solabia Biotecnológica Ltda – Processo nº02000.001589/2010-79 Relator: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama; (relatório de pedido de vistas ocorrido durante a 87ª Reunião Ordinária) 6. Continuação da Deliberação sobre a Solicitação de Autorização de acesso a Componente do Patrimônio Genético  para fins de Bioprospecçao e  Desenvolvimento Tecnológico; 6.1 Requerente: Empresa Solabia Biotecnológica Ltda – Processo nº02000.001136/2010-42 Relator: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama; (relatório de pedido de vistas ocorrido durante a 87ª Reunião Ordinária) 7. Apresentação e Deliberação sobre a Solicitação de Autorização de acesso a Componente do Patrimônio Genético  para fins de Desenvolvimento Tecnológico; 7.1 Requerente: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa – Processo nº02000.000433/2011-51 Relator: Ministério das Relações Exteriores – MRE. ITENS SIGILOSOS 8. Continuação da Análise da Solicitação de Renovação de Autorização de Acesso Patrimônio Genético para fins de Desenvolvimento Tecnológico: 8.1. Requerente: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda, Processo nº02000.005430/2005-66 Relator: Secretaria-Executiva; 9. Apresentação e Deliberação sobre a Solicitação de Autorização de acesso a Componente do Patrimônio Genético  para fins de  Desenvolvimento Tecnológico; 9.1. Requerente: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda, Processo nº02000.003600/2006-59. Relator: Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA. IV – Assuntos de Ordem Geral. 10. Informes Gerais da Secretaria Executiva do CGen: 10.1 Nota Informativa sobre Arquivamento de processos; 10.1.1 Requerente: Instituto de Botânica do Estado de São Paulo, Processo nº  02000.000010/2006-74;10.1.2 Requerente: Croda do Brasil Ltda, Processo nº  02000.002151/2009-74; 10.1.3 Requerente: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, Processo nº 02000.000434/2011-04 11. Palavra Aberta aos Conselheiros; 12. Encerramento.  I – Abertura da Reunião. O Sr. Braulio Dias (MMA) iniciou a reunião dando boas-vindas a todos e passou ao item 1. Leitura e Aprovação da Pauta da 88ª Reunião Ordinária. O Conselheiro Bruno Barbosa (Ibama) solicitou a inclusão de um item na pauta para apresentar uma proposta de norma para regulamentar o art. 24, parágrafo único e o art.33 da Medida Provisória nº2186-16, de 23 de agosto de 2001, que dispõem sobre a repartição de benefícios, resultante do acesso ao patrimônio genético, com a União e dá outras providências. Em seguida o Sr. Braulio Dias colocou em votação a aprovação da pauta com a inclusão solicitada. Votaram favoravelmente à aprovação da pauta da 88ª Reunião Ordinária os seguintes conselheiros: Jorge Alexandre (CNPq), Maria Raquel (Fiocruz), Mauro Carneiro (Embrapa), Lúcia Py-Daniel (INPA), Marco Antônio (Funai), Bráulio Dias (MMA), Ludmila  Lafetá (MS), Patrícia Galdino (MJ), Francisco Távora (MD) e Bruno Barbosa (Ibama). A Pauta da 88ª Reunião Ordinária foi aprovada com dez votos favoráveis. Não houve  abstenções ou votos contrários. Item 2. Aprovação da Ata da 87ª Reunião Ordinária. Após pequenas alterações feitas a partir de sugestões de membros do Conselho, o Sr. Braulio Dias (MMA) colocou em votação a aprovação da ata da 87ª Reunião. Votaram favoravelmente os seguintes conselheiros: Jorge Alexandre (CNPq), Maria Raquel (Fiocruz), Mauro Carneiro (Embrapa), Marco Antônio (Funai), Bráulio Dias (MMA), Ludmila Lafetá (MS), Patrícia Galdino (MJ), Francisco távora (MD), Rodrigo Lima (MRE) e Bruno Barbosa (Ibama).  Os conselheiros Wallisson Costa e Lúcia Py-Daniel abstiveram-se. A ata foi aprovada com dez votos favoráveis e duas abstenções. Não houve votos contrários. III - Ordem do Dia 3. Apresentação e Deliberação de Proposta de Norma; 3.1 Resolução para Procedimentos para Autorizações de Acesso ao Patrimônio Genético e ao Conhecimento Tradicional Associado processadas como Regularização Relator: Secretaria-Executiva do CGen. A Sra. Francine Cunha (DPG/MMA) apresentou a minuta de resolução que estabelece procedimentos de tramitação de solicitação de autorização e regularização. Esclareceu que a resolução vem atender a recomendação do Ministério Público Federal e também do  Presidente do Conselho a fim de garantir maior eficiência e agilidade na tramitação dos processos e uniformizar os procedimentos para a aplicação da Resolução nº 35. Após a análise e discussão da proposta o Sr. Braulio Dias (MMA) colocou em votação a minuta de resolução sobre procedimentos. Votaram favoravelmente os seguintes conselheiros: Jorge Alexandre (CNPq), Maria Raquel (Fiocruz), Mauro Carneiro (Embrapa), Vitor Genu (INPI), Marco Antônio (Funai), Bráulio Dias (MMA), Carlos Joly (MCT), Ludmila Lafetá (MS), Patrícia Galdino (MJ), Francisco Távora (MD) e Bruno Barbosa (Ibama). Os conselheiros Rodrigo Lima (MRE), Marcio Mazzaro (MAPA) e Walisson Costa (FCP) abstiveram-se. A conselheira Lúcia Py-Daniel votou contra. A Resolução foi aprovada com dez votos favoráveis, três abstenções e um voto contrário. Item 4. Apresentação e Deliberação de Solicitação de Autorização de acesso ao Componente do Patrimônio Genético e ao Conhecimento Tradicional Associado para fins de Bioprospecção em resposta ao Pedido de Esclarecimentos feito durante a 81ª Reunião Ordinária: 4.1 Requerente: Universidade Estadual de Maringá - UEM, Processo nº02000.000324/2010-53 Relator: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior – MDIC. O Sr. Carlos Adriano, relator do processo, não pôde comparecer à reunião, contudo encaminhou seu relato à Secretaria-Executiva para apresentá-lo ao Conselho. A Sra. Luciana Gomes (DPG/MMA) fez um breve histórico sobre a tramitação do processo e apresentou o relato do Conselheiro Carlos Adriano  (MDIC). Após ampla discussão o Dr. Braulio Dias colocou em votação a aprovação do processo nº02000.000324/2010-53, com condição. Esta  estabelece que o Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e Repartição de Benefícios seja assinado não só pela Associação de Radiodifusão Comunitária (ARCRIC), mas também pelos Caciques e Pajés das duas Aldeias (Sede e Lebre) e  pelo representante local da FUNAI, sendo necessária a anuência do CGEN. Votaram favoravelmente a aprovação do processo com condição os seguintes conselheiros: Jorge Alexandre (CNPq), Maria Raquel (FIOCRUZ), Lucia Py-Daniel (INPA), Victor Genu (INPI), Marco Antônio (Funai), Walisson Costa (FCP), Carlos Joly (MCT), Patrícia Galdino (MJ), Francisco Távora  (MD), Rodrigo Lima (MRE), Bruno Barbosa (Ibama) e Braulio Dias (MMA). O Conselheiro Mauro Carneiro (Embrapa) votou pela aprovação do processo sem condicionantes e o Conselheiro Marcio Mazzaro (MAPA) votou contra a aprovação do processo por não concordar com o CURB, por entender que o contrato está irregular e a provedora signatária não representar legalmente a comunidade. O processo foi aprovado com condição por doze votos. Item 5. Continuação da Deliberação sobre a Solicitação de Autorização de acesso a Componente do Patrimônio Genético  para fins de Bioprospecçao e  Desenvolvimento Tecnológico; 5.1 Requerente: Empresa Solabia Biotecnológica Ltda – Processo nº02000.001589/2010-79 Relator: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama; (relatório de pedido de vistas ocorrido durante a 87ª Reunião Ordinária) Item 6. Continuação da Deliberação sobre a Solicitação de Autorização de acesso a Componente do Patrimônio Genético  para fins de Bioprospecçao e  Desenvolvimento Tecnológico; 6.1 Requerente: Empresa Solabia Biotecnológica Ltda – Processo nº02000.001136/2010-42 e nº02000.001589/2010-79. Relator: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama. O Conselheiro Bruno Barbosa (Ibama) apresentou os relatório de pedido de vistas ocorrido durante a 87ª Reunião Ordinária referente aos dois processos de interesse da Empresa Solabia, destacou que um dos principais objetivos da Convenção sobre Diversidade Biológica é a repartição de benefícios e recomendou que a empresa procurasse firmar um Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios de acordo com os  Art. 27 e 24 da MP 2.186-16/2001 e Art. 8° do Decreto nº3945/2001. Após a discussão o Sr. Braulio dias (MMA) colocou em votação encaminhando pelo Pedido de Esclarecimentos de acordo com a sugestão do Conselheiro Bruno Barbosa (Ibama) para ambos os processos. Votaram favoravelmente os seguintes conselheiros: Sérgio Cardoso (JBRJ), Jorge Alexandre (CNPq), Maria Raquel (FIOCRUZ), Lucia  Py-Daniel (INPA), Mauro Carneiro (Embrapa), Marco Antônio (Funai), Giselle Dupin (MinC), Rodrigo Lima (MRE), Bruno Barbosa (Ibama) e Braulio Dias (MMA). Os conselheiros Roberto Lorena (MAPA), Ludmila Lafetá (MS), Paulo Garcia (MD) e Victor Genu (INPI) votaram pela aprovação, opção nº1 do Regimento Interno. O pedido de esclarecimentos foi aprovado com dez votos favoráveis. Item 7. Apresentação e Deliberação sobre a Solicitação de Autorização de acesso a Componente do Patrimônio Genético para fins de Desenvolvimento Tecnológico; 7.1 Requerente: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa – Processo nº02000.000433/2011-51 Relator: Ministério das Relações Exteriores – MRE. O Sr. Rodrigo Lima (MRE) apresentou o relato do processo sobre produção de sementes e/ou mudas de maracujazeiro com a finalidade de desenvolvimento tecnológico de interesse da Embrapa, destacou que não foram apresentados Termo de Anuência Prévia nem CURB, com base no art. 2° da Resolução nº 32 do CGEN. Dessa forma, como já discutido durante a última reunião, o Conselheiro Rodrigo Lima (MRE) recomendou a aprovação do processo com dispensa de TAP e CURB pelo fato de a Embrapa ser uma empresa pública ,. Recomendou, também, a revisão da Resolução nº 32. Em seguida a Sra. Eliana Fontes colocou em votação a aprovação do processo com dispensa de TAP e CURB. Votaram favoravelmente os seguintes conselheiros: Sérgio Cardoso (JBRJ), Jorge Alexandre (CNPq), Maria Raquel (FIOCRUZ), Lucia Py-Daniel (INPA), Ludmila Lafetá (MS), Giselle Dupin (MinC), Victor Genu (INPI), Marco Antônio (Funai), Paulo Garcia (MD), Rodrigo Lima (MRE), Bruno Barbosa (Ibama), Roberto Lorena (MAPA) e Eliana Fontes (MMA). O Conselheiro Mauro Carneiro (Embrapa) não teve direito de votar por ser representante da instituição interessada.  O processo foi aprovado com treze votos favoráveis. Não houve abstenções ou votos contrários. Ao final do dia o conselheiro Bruno Barbosa (Ibama) solicitou a antecipação do item incluído na pauta para apresentar a proposta de norma para regulamentar o art. 24, parágrafo único e o art.33 da Medida Provisória nº2186-16, de 23 de agosto de 2001, que dispõem sobre a repartição de benefícios, resultante do acesso ao patrimônio genético, com a União e dá outras providências. Todos concordaram. Após a apresentação a Sra. Eliana Fontes (MMA) informou que o assunto seria levado à Câmara Temática para discussão e os resultados apresentados durante a 89ª Reunião Ordinária do Conselho. Aos dezenove dias de outubro de 2011, no anexo do Ministério do Meio Ambiente, localizado na SEPN 505, Bloco B, Ed. Marie Prendi Cruz, sala T13, Brasília-DF, às 09 horas, teve continuação a 88ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético. Estavam presentes os Conselheiros: Ministério do Meio Ambiente (MMA), Eliana Maria Gouveia Fontes (Suplente); Ministério da Saúde (MS), Ludmila Lafetá de Melo Neves (Suplente); Ministério da Justiça (MJ), Patrícia Galdino de Faria Barros; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), Roberto Lorena de Barros Santos (2º Suplente); Ministério da Defesa (MD), Paulo Cezar Garcia Brandão (Suplente); Ministério da Cultura (MinC), Giselle Dupin (Titular); Ministério das Relações Exteriores (MRE), Rodrigo Wanderley Lima (2º Suplente); Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (Ibama) Natália Von Gal Milanezi (2ª Suplente); Instituto de Pesquisas Jardim Botânico (JBRJ), Sérgio Ricardo Cardoso (Titular). Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), Jorge Alexandre Carvalho da Silva (2º Suplente); Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), Mauro Carneiro (Titular); Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), Maria Raquel Figueiredo (Titular); Fundação Nacional do Índio (Funai), Marco Antônio do Espírito Santo (Titular); Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), Victor Genu Faria (Titular); Fundação Cultural Palmares (FCP), Walisson de Melo Costa (Suplente); Lúcia Py-Daniel (INPA). Convidados Permanentes: Ministério Público Federal (MPF), Carla Danula Leite, Emerson Alves da Silva (ABEMA). Membros da Secretaria Executiva do CGen (DPG/MMA): Alessandra Silva, Ana Yamaguishi, Carlos Potiara,  Dilma Carvalho, Fernando Araújo, Francine Cunha, Krishna Bonavides, João Maurício, Lenice Araújo, Sonja Righetti, Thiego Cotrim. (CONJUR/MMA): Juliana Corbacho Neves dos Santos.  Ouvintes: Hudson Antônio Neves Xavier (MD), Marianne Gimenes G. Manzano e João Manuel Cordeiro (Natura), Bruno Alves (Patri), Adriana Bernardocki (Croda do Brasil Ltda), Rogerio Magalhães (SBF/MMA). A Sra. Eliana Fontes (MMA) iniciou a reunião dando boas-vindas a todos e informando que o Sr. Braulio Dias (MMA) não poderia presidir a reunião e que ela iria substituí-lo. Em reunião reservada passou-se a análise dos ITENS SIGILOSOS 8. Continuação da Análise da Solicitação de Renovação de Autorização de Acesso Patrimônio Genético para fins de Desenvolvimento Tecnológico: 8.1. Requerente: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda, Processo nº02000.005430/2005-66 Relator: Secretaria-Executiva. A Sra. Eliana Fontes informou que durante a reunião anterior este processo foi objeto de deliberação, haviam quatorze conselheiros presentes, contudo, apenas seis votaram favoravelmente e oito abstiveram-se. Assim, não houve votos suficientes para aprovação tão-pouco para rejeição. Destacou que de acordo com o Regimento Interno do Conselho existem quatro opções de votação: I Aprovado (A), II Aprovado com Condições (AC), III Não Aprovado (NA) e IV Pedido de Esclarecimentos (PE) e ressaltou que cabe ao Presidente do Conselho tomar uma decisão a respeito de casos omissos ou de dúvida de interpretação desse Regimento, ad referendum do Conselho. Dessa forma o processo deveria ser deliberado novamente. Informou, ainda, que a Secretaria-Executiva enviou aos Conselheiros um CD contendo as principais informações sobre processos a fim de que todos pudessem analisar  previamente a documentação e tomar uma decisão a respeito da matéria em apreço. Em seguida a Sra. Eliana Fontes (MMA) colocou em votação o referendo do Conselho para nova deliberação do processo. Referendaram a proposta do Presidente os seguintes conselheiros: Sérgio Cardoso (JBRJ), Jorge Alexandre (CNPq), , Lucia Py-Daniel (INPA), Victor Genu (INPI), Marco Antônio (Funai), Walisson Costa (FCP), Carlos Joly (MCT), Patrícia Galdino (MJ),  Paulo César Garcia Brandão (MD), Rodrigo Lima (MRE), Natália Milanezi (Ibama), Roberto Lorena (MAPA), Mauro Carneiro (Embrapa) e Ludmila Lafetá (MS). A proposta foi referendada por quatorze votos. Após ampla discussão a Sra. Eliana Fontes (MMA) colocou em votação o Pedido dos seguintes Esclarecimentos: Quanto à espécie: Origem/fornecimento da matéria-prima para fabricação, Comprovação que a origem é de área de cultivo, método de manejo do cultivo e registro no SISBIO de atividade envolvendo espécie ameaçada de extinção; quanto ao projeto: atualização e apresentação dos resultados obtidos até então; quanto à repartição de benefícios: um novo instrumento de repartição de benefícios, extensão do prazo de validade do CURB, ampliação da duração da repartição de benefícios, repartição de benefícios condizentes com os objetivos da CDB e da Política Nacional de Biodiversidade, que a forma de repartição esteja contemplada claramente no CURB e caso seja contribuição monetária, informar qual a porcentagem. Votaram favoravelmente os seguintes conselheiros: Sérgio Cardoso (JBRJ), Jorge Alexandre (CNPq), Lucia Py-Daniel (INPA), Victor Genu (INPI), Marco Antônio (Funai), Walisson Costa (FCP), Carlos Joly (MCT), Patrícia Galdino (MJ), Paulo Garcia (MD), Rodrigo Lima (MRE), Natália Milanezi (Ibama), Roberto Lorena (MAPA), Mauro Carneiro (Embrapa), Ludmila Lafetá (MS) e Eliana Fontes (MMA). O Pedido de Esclarecimentos foi aprovado com quinze votos. Não houve abstenções ou votos contrários. Item 9. Apresentação e Deliberação sobre a Solicitação de Autorização de acesso a Componente do Patrimônio Genético  para fins de  Desenvolvimento Tecnológico; 9.1. Requerente: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda, Processo nº02000.003600/2006-59. Relator: Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA. O conselheiro Roberto Lorena (MAPA) apresentou a relatoria do processo e destacou que seria um caso de regularização das atividades de acesso à luz da Resolução nº35. Após discussão a Sra. Eliana Fontes (MMA) colocou em votação a aprovação do processo de regularização  nº02000.003600/2006-59 com a anuência do CURB. Votaram favoravelmente os seguintes conselheiros: Sérgio Cardoso (JBRJ), Lucia Py-Daniel (INPA), Victor Genu (INPI), Marco Antônio (Funai), Walisson Costa (FCP), Carlos Joly (MCT), Patrícia Galdino (MJ), Paulo Garcia (MD), Mauro Carneiro (Embrapa), Natália Milanezi (Ibama) e Eliana Fontes (MMA). A Sra. Eliana Fontes solicitou que ficasse registrado em ata que o conselheiro Roberto Lorena (MAPA), embora tenha sido o relator do processo, se absteve de votar, justificando que este era seu direito. O Conselheiro Rodrigo (MRE) votou pelo pedido de esclarecimento nos termos dos pareceres dos Pareceristas do Comitê de Análise de Processos. O processo foi aprovado com onze votos favoráveis e uma abstenção. Não houve votos contrários. Passou-se ao Item IV – Assuntos de Ordem Geral. 10. Informes Gerais da Secretaria Executiva do CGen: 10.1 Nota Informativa sobre Arquivamento de processos; A Sra. Krishna Bonavides (DPG/MMA) apresentou a Nota Informativa nº46/2011/DPG/SBF/MMA sobre os arquivamentos deferidos em dez de outubro de 2011,  conforme segue: 10.1.1 Requerente: Instituto de Botânica do Estado de São Paulo, Processo nº  02000.000010/2006-74;10.1.2 Requerente: Croda do Brasil Ltda, Processo nº 02000.002151/2009-74; 10.1.3 Requerente: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, Processo nº 02000.000434/2011-04. 11. Palavra Aberta aos Conselheiros. Tendo em vista que a apresentação do Conselheiro Bruno Barbosa (Ibama) havia sido realizada no dia anterior e sem novas manifestações a Sra. Eliana Fontes (MMA) agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 88ª Reunião Ordinária.
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